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“ALTERA A REDAÇÃO DO §1º, DO ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 204/1997 E SUAS ALTERAÇÕES QUE ESTABELECE NOVO REGIME PARA O PAGAMENTO DE DIÁRIAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga a seguinte:
LEI
		Art.1⁰ - É alterada a redação do §1º, do art. 1º, da Lei Municipal n⁰ 204/1997 e suas alterações, que dispõe sobre o ‘NOVO REGIME PARA O PAGAMENTO DE DIÁRIAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.’, que passam a ser o seguinte:
		“Art.1⁰ - ....
§1º. Quando no deslocamento do servidor não houver pernoite, as diárias serão pagas a razão de 70%(setenta) por cento.
Art.2⁰ - Revogam-se as disposições em contrário. 
 		Art. 3⁰ - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sagrada Família – RS, aos 19 dias do Mês de março de 2025.


MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal



Registre-se e Publique-se

Vilmar A. de Quadros
Sec. .Mun. de Administração 
PROJETO DE LEI N.º 012/2025, 14 DE MARÇO DE 2025

J U S T I F I C A T I V A 

Sr. PRESIDENTE
Srs(as). Vereadores(as)

O projeto de lei que ora colocamos à vossa apreciação objetiva adequar a Lei Municipal n⁰ 204/1997, que Dispõe sobre ‘NOVO REGIME PARA O PAGAMENTO DE DIÁRIAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.’.

Ressalta-se que a lei original criada a mais de duas décadas não retrata com a realidade atual, o que faz necessário o ajuste no valor da diária quando não ocorrer o pernoite em viagens para o valor de 70% da diária.

Diante da absoluta necessidade e imprescindibilidade, espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei.

Atenciosamente.


MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
                  Prefeito Municipal

			  
